
ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 

MARÇOI2O22 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PROCESSO DE PAGAMENTO N°86 

DATA: 02/03/2022 

CREDOR: 

DOTAÇÃO: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 

AÇÃO: 

ELEMENTO DESPESA: 

FONTE RECURSO: 

BASE LEGAL: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: 

N° PROCESSO LIQUIDAÇÃO: 

N° EMPENHO: 

VALOR BRUTO: 

VALOR DAS DEDUÇÕES: 

VALOR LiQUIDO:  

REVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA 

0101 -CÂMARAMUNICIPAL 

1002 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO, VEICULO E MOBILIÁRIO 

44905200 - Equipamentos e Material Permanente 

15000000- Recursos não Vinculados de Impostos 

54 - Pregão Presencial, Art.65 Inciso 1 e II, lei 8666/93 

PP-002 / 2022 

43 

50 .000 .00 

0,00 

50.000,00 

- rIIIJrçILu uu ivurrnu 

DESTINA-SE A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE UM VEiCULO DE PASSEIO SUV ZERO QUILÕMETRO, PARA A CÂVARA MUNICIPAL. 

PAGAMENTOS: 

BANCO CONTA NOME ID0C VALOR 

Banco Bradesco S.A. 35955 MOVIMENTO CMXX - 3036967 50.000.00 
BRADESCO 

Contab,ILs - Gcst5o Público 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
Processo de Pagamento Orçamentário MARÇO/2022 

Processo Pagamento: 36 Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Data: 02/03/2022 

- F- UI<NEUEUOI'< 

Nome: IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA CNPJ/CPF: 9670913z1000 165 

Endereço: ROD BA 052 KM 353 Compi: 

Bairro: CENTRO Cidade: IrecE UF: BA 

E-mail: Telefone: - RG: 

r DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Agência: Operação: Conta: 

-- 

Unidade Orçamentária: 0101 CÂMARA MUNICIPAL 

Função: 01 Legislativa 

SubFunção: 031 Ação Legislativa 

Programa: 0001 AÇÃO LEGISLATIVA E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 

Ação: 1002 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO. VEÍCULO E MOBILIÁRIO 

Natureza Despesa: 44905200 Equipamentos e Material Permanente 

SubElemento: 44905202 Bens Móveis - Veiculos e Embarcações 

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Centro Custo: 101 CÂMARA MUNIICIPAL DE XIQUE-XIQUE 

Licitação: N PP-002/2022 - Pregão Presencial Art.65 . Inciso I e II. lei 8666/93 

- EMPENHO EMISSÃO SALDO ANTERIOR VALOR SALDO ATUAL 

43 28/02/2022 191.00000 50.000.00 141.000,00 

- nloloml,u uu ivirrino 

DESTINA-SE A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE UM VEICULO DE PASSEIO EU' ZERO Q..,ILÕMETRO PANA A CAMARA MUNICIPAL. 

r HISTÓRICO DO PAGAMENTO 

ENTRADA REFERENTE A AQUISIÇÃO  DE UM VTiCULO DE PASSEIO lAOS COMFORTLI\E, ZERO QUILÔMETRO MARCA VO.KSWAl3FN COtIBUSTiVEL FL/ix.  
COR PRETO MYSTIC, FABRICAÇÃO.MODELO 2021/2022. VISANDO A MANUTENÇÀO DOS SERVIÇOS DA CÃMARA MUNICIPAL 

Liquidações(N° -Data) Valor 

1 - 02/102022 60.1)01/ 00 

Retenção Valor 

CINQUENTA MIL REAIS í Total Retido: 0001 

Total Liquido: 50.000,00 
------------------------------------- 

Data: 02/03/2022 Conta: 35965 - MOVIMENTO CMXX - BRADESCO Autorização de Débito: 3036967 

JAMI 1 MEIRA LAURA DA SILVA SANTOS 

PRESIDENTE  Ma. V SECRETÁRIA / TESOUREIRA Mat.301 

O processo foi pago conforme autorização 

Contabilis - Gostão Pública 1  1 Pagina 1 de 1 



ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
Nota de Liquidação e Autorização de Pagamento 

MARÇO/2022  

Nota de Liquidação: 1 Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Data: 02/03/2022 

Nome: IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LFDA CNPJ/CPF: 96709134000' 55 

Endereço: ROD BA 052 KM 353 Compl: 

Bairro: CENTRO Cidade: lrecé UF: BA 

E-mail: Telefone: ) - RG: 

- DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Agència: Operação: Conta: 

0101 CÃMAIA MUNICIPAL 

01 Legislativa 

031 Ação Legislativa 

0001 AÇÀO LEGISLATIVA E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 

1002 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO. VEÍCULO E MOBILIÁRIO 

44905200 Equ pari-entos e Material Permanente 

44905202 Bens Móveis - VeicLlos e Emba-cações 

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

101 CÁMAA MUNIICIPAL DE XIQUE-XIQUE 

EMPENHO EMISSÃO SALDO ANTERIOR VALOR SALDO ATUA

~~ü L
43 26/02/2022 T 191.000.00 191.000 00  

r HISTÓRICO DO EMPENHO 

r

DESTINA-SE A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO DE PASSEIO SUV ZERO QUILOMETRO PARA A CÂMARA MUNICIPAL. 

HISTÓRICO DA LIQUIDAÇÃO 

DESPESA COM AQUISIÇÃO DE .M VECULO DE PASSEIO TAOS COFIPORTUNE ,  ZERO QUILÔMETRO MARCA vO_kS2AGEN COMEUSIVEL E_EX COR PRE() 
MYSTiC. FA8RICACAO/MODE.0 20212022. VISANDO A MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DA CAMARA MUNICIPAL. 

Documento Valor 

Hirta Fisi.al /71971 Seria 2. UF BA ,  Eu soEi, El 03/2322 1 1q I OrlE «1 

- SUBEVENTO 

13- MATERIAL PERMANENTE E EQUIPAMENTO 

Conta Débito Conta Crédito Valor 

12311050300 - VEICULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 213 100102 - °ORNECEDCRES NAC °ARCFLADQS A PAGAR iFj 191 '10/) (0 

CENTO E NOVENTA E UM MIL REAIS To Retido: tal 000 

Total Liquido: 191.00000 

Data: 02/03/2022 

DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

Declaro que a despesa foi liquidada de acordo com os Autodzo o pagamento de acordo Lom o AI go 64 do 

Artigos 62 e 63 da Lei 4320/64. _ei 4.320164. 

Ç 

RALDMPLICIO PEREIRA 

E DE5TABILIDADE Mat.17 

DeoLii3 CUÚ C fl'. 3rlE 

OtS.fl reCÚbiO5 ou preStL)6 

O2 

VIAGODESUZA SANTOS 
CHEFE DA ADMINISTRACAO 

ATO 022021 

JATON-EJNHEI¼1I MEIRA\ 

PRESIDEM3 

Contabil s - Gostão Pública / P5yirO) 1 dc 



ESTADO DA BAHIA 

' CAMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
PC FRA.NOOLINO JOSE DOS SANTOS. 0 - PC FRANCOLINO JOSE DOS SANTOS 
Xique-Xique - BA 
C.N.P.J.: 16.447.46810001-69 

Nota de Empenho 43 

Nota de Empenho 
FEVEREIRO/2022 

Tipo: Global Data: 28/62/2022 

orne: IREVEL IRECE VEICL LOS E PECAS LTDA 

NPJ/CPF: 967091 34000155 

ndereço: ROD BA 052 KM 353, SN Compi: 

airro: CENTRO Cidade: Irecê UF: BA 

-mali: Telefone: 1 

IS/PASEP: RG: 

DADOS BANCÁRIOS 

anco: Agência: Operação: Conta: 

Ix: 

- CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 0101 CÂMARA MUNICIPAL 

Função: 01 Legislativa 

SubFunção: 031 Ação Legislativa 

Programa: 0001 AÇÃO LEGISLATIVA E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 

Ação: 1002 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO. VEÍCULO E MOBILIÂRIO 

Natureza Despesa: 44905200 Equipamentos e Material Permanente 

SubElemento: 44905202 Bens Móvea - Veiculos e Embarcações 

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Centro Custo: 101 CÂMARA MUNIICIPAL DE XIQUE-XIQUE 

Licitação: N°  PP-002/2022 - Pregão Presenc:al. Art.65 . Incso 1 e li, lei 8666/93 N° Recibo: 

Processo: Prazo Liquidação: O 

CONTRATO/ANO SD/ANO 11PO SALDO ANTERIOR 
--- 

VALOR EMPENHO 
--- 

SALDO DISPONÍVEL 

0052022 Global 200.000,00 191 000,00 9.000,03 

flIOIL1FÇIJ 

(ESTIRA-SE A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE U'J LEICULO DE PASSEIO SUV ZERO QUILÔMETRO PARA A CÂMARA MUNICIPA 

Item Especificação Unid 1  Qtde Unitário Total - 

20474- VEíCULO VOLKSVAGEM 7405 CONFORTLINE. PRETO \IVSTIC UNE 1 7000 191.000 0000 91 .fl((0.ttot(í, 
1 FAEMODELO 2D212022 

--.-- 

CENTO E NOVENTA E UM MIL REAIS 191.000,00 

Emitido em 28,02/2022 

Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa Essa despesa foi empenhada em credito próprio 

JAMIS HEI EI MRA 

PRESIDENTE 

VERALDO , v: IdO PEREIRA 

AGE DE ONTÁ ILIDADE Mat.17 

Contabilis - Gest4c Pública Paa,na ' d' 1 



Comprovante de TransaÃÃo BancÂlria 

Dela da operaÃÃíio. 02/3312C22 - 

bradesco  

_/ct_ DFflPD 

Cala de. eACb/e AgÂncia: 3549 j Conta: 0003595-5 1 Tipo: Conta-Corrente 

CAM VER DE XIQUE XIQUE / CONSIG 1 CNPJ: 016.447.468/0001-69 

Agência: 3036 1 Conta: 25367-7 1 Tipo: Conta-Corrente 

Nome do tuvorecide: lREVELlRECEVElCULOSEPE 

Va!or R$ 50.00000 

Data de dÃCDto: 02/03/2022 

Tr:cle- ira. ai/e leira atea 1 ci erd 

AutenticaÃÃo 

a../1•l• .. 

.. i:•:/- , .......- - :r.t_.....- 

SAC - Serviço de A/à B.iesao De/iceirlr: Aia vi au de Fala Cvicalvrenrc.s Reali......ates e Demais lef.a 

Apoio ao Cliente dF/)C 7 /,! su Itoos -li 
AS--e. ......n!c7°hC7s 7.r):eeri 

Ouvidor/a (id/Id 72799-3d .í .................. ..........a.......-vil. 1 c ..• 



R00500MOS DE IPEVEL IRECE VEICJLOS E 5505S LTDA OS PODUTCS CONSANT' 34 NOA 'lOCAL INDI0904 00 400 NF -e 

DA'i DE PECEBOIEN.TO  l7ENTlFICf,ÇÃO E A'OSINATLiIA 30 flECEB440, N° 000.07.972 

SÈRIE 002 

IDENTIFICACÃO DO EMITENTE DANFE 
D~c

REVEL PECO VEICULOS E 'ECOS L'D,' Ardo 

ROD BA 052 - FU 353 5 C - Enlrada  

reve' 

S,N - CENTRO 1 - SaNa 
° C7115Fo01. 141 01'.,'. '1.1 1110. 007.-liS 

1«1900000 IRECE -ES N' 000,071,971 

TciciQ,o 4, 0641-3124 Sér e 002 
Consulta de autestodade ,'o cortai nacional da NF-e 

ww.iilo.'accrida.gov.b1 pertal o. "O $10 da Sotaz Autcr.zadora 

CAI 1163030 '51=0,0 ria000:s.o - r 0JTo1i70cOC. i 000 
0405-VENL)A OrE MEE0000HIAS SUOS 1 - 9190 i ANtA VNi 1252201,32000690 1,01-2022 4550 

irrCrrl'A E'.iOL' AO ii._. 5:43 . 1411151' Ali! 

3e90o'9 90 709.' 2&0321-55 

surir 117, suoi 41'J si-  r ATA íit, r\10' - 

ilAMARA '.1Li5K3t-'AL DE 0u14iJE-XI006 tE 440449110' " 11 022022 

E\OEFEO sa'eoc'ooin,- CATADAE\AJ4 ar' 

PlACA 00199001 NO 20SF 0105 SANTOS 59 CTNRO 47.400-150 '11 032322 

III  

YI000-YICU 701991 - 444 85 ri ias 
- 

00 00,04 009O 40000.00 
023 0205 2022 47.000.00 

mi n,  11 flflfllfl,flflamfl 

1/ 31 ,/L(i iL LA ri!, i 1 3.0:, ,.'ui' Li, . 1.1 .1.. .....', 100 III 'li O j'T' 
0_rio 500 oco 1100 199.990.40 

57. OS 1)0 rsrT' Ao os nci 4rc-  390 r,. osn_ 0050, r5A57,,  r A.,'SSCPKJA A OIü 19 lAi 01 T000 300 

o ri' o no 5.957 CO 0.00 0.0,0 141.007 0.0 

1,,140i1,r,,,',L r;-Tr 'O' ..j.iTA 

9-Serri F'ete 

' . 4 iili'.\l 1 _Al,AJF, oci o 

r\Trpr; - 1 'J',i1'0' ,r 'ASUF C.\L' '100011-1 

0Ls110An Osproir SAI  

rOL' 'i,5, 

[ 
- soro 3'liS,,. li 'leiA 1' ii,- r.si O- : ir OliAN i 1 1 i\i SAI SAI. L 000. ' ,CTC 5 0! AL 90 TIAS / ir 5'',' Or/A 

310101.. , ',-,iI'II230Â900-i 

tlí'.iAPt90l: /4,11  1 
0---------- - 'Ar' 'rrTr 

Opa. ..- .. 

CÁLCULO DO ISSON 

i1 1 
5,011 II, i 'li '.0 (iii Ali /r iA S[PV!Ç A 1,10 1 511 i 3 i ',,ii'! IA lii ii 

000 030 

DADOS ADICIONAIS 

A iVA0 lro'1AD_ 50 -is,, 
-Ti,b Apto 1953094493 Federai 922920.00 Eslacuoai Fole IBPT-Coitaio 6.611-Deplo iCE-Noirreo NOU 35409-Da 05 03 2022 l,:io Co,rc Paio 

VFNOS A P14470 'JFICUi OS 090' OOC/ DEPOSITO- 
10515 ,/5/5, 551 )0t)siilui000 II SArara cmr.i42 aair'u-n Alijo 29200 HICMS BA 06010)00002512- - 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÈBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IREVEL IRECE VEICU LOS E PECAS LTDA 
CNPJ: 96.709.134/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DA(J) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é vólida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgàos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pqfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:05:34 do dia 09/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/05/2022. 
Código de controle da certidão: 1CA1.108D.2BC3.4978 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CO\ ERNO DO ESTADO DA BAIII.t Einiss0o: 250l/2022 18:01 

SFCRI:'FARI. I)A IAZINI)A 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20220458364 

RAZÃO SOCIAL 

IRFVFI. IRECE 'EICt'IOS F PI/C.S ITDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

036.605.578 96.709.134.1000 155 

Fica certificado que não constam, até a presente data. pendências de responsabilidade da pessoa fisica OU juridica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado. ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 2510112022. conforme Portaria ril  918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.ov.br  

Válida com a anresentação conjurita do cartão original de inscrição no CPF ou rio CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Minstério da Fazenda. 

itII.cI'!l(l1l.ea1I :1 



PREFEITURA MUNiCIPAL IRECÉ 
['r SETOR DE TRIBUTOS 

PRAÇA TEOTÕNIO MARQUES DOURADO PIL4O Cl CENTRO CASA 
REC - BA - CEP 44502-000 
FONES 74 3541 .3 IS  CNPJfMF 2 7l5 S9I000 -06 

N° 000004/2022 

Nome/Razão Social: IREVEL PRECE VEICULOS E PECAS LTDA 

Nome Fantasia: IREVEL 

Inscrição Municipal: 000.001.311/001-29 CPF/CN PJ 96.709.134/0001 55 

Endereço: ROD BA 052 1CM 354, S/N COMÉRCIO CENTRO 
IRECÉ - BA - CEP:0- 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATANÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 
****************** 

************ 

************6*6*********************************************** *****  

***********************************************t********************************************************************************** 

Esta Certidão foi emitida em 26/01/2022 com base no Código Trbutário Nacional, lei nO 5.172166. 

Certidão válida até: 27/0312022 

Código de controle da certidão: 1100032109 

III I 111111 11H 11111111 
E*&oMlflLA 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo 



22/0212022 08:39 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 96.709.134/0001-55 

Razão Social: IREVEL tRECE VEIC E PECAS LTDA 

Endereço: RUA ROD BA 052 KF' 353 01 / SEDE / IRECE / BA / 44900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo 
de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade:05/02/2022 a 06/03/2022 

Certificação Número: 2022020500574487159229 

Informação obtida em 22/02/2022 08:39:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: lREv'EL IRECE VE1CULOS E PECAS LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 96.709.134/0001-53 
Certidão n°: 52248605/2021 

Expedição: 39/11/2021, às 10:14:24 
Validade: 01/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) cc CNPJ sob o n° 96.709.134/0001-55, NÃO CONSTA do 3anco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado rela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Adminis:rativa n° 14 70/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade doS 

Tribunais do Jrahalho e estãn atualizados até 2 (dcis) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a erc.presa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação ce sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamenle. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
iriadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença ccndenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciárics, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; co decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ninistério Público do 
Trabalho ou Comissão de Cor.ciiiacão Prévia. 


